
2 D.O.E. PODER EXET. SEC. I, SAO PAULO, 107 (78), SEXTA-FEIRA, 25 ABR. 1997

(PROJETO DE LEI N* 399193, DO DEPUTADO )UNJI ABE - PFL

ALIERA A LEI N * 8145, * 1 8 * RTOVEO DE1992, QUE DISPÕE SOBRE

MNHA * CABAZ A FEBRE ASA
A

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 10 - FICAM ACRESCIDAS AO INCISO VIII DO ARTIGO 10 DA LEI N* 8145, DE

18 DE NOVEMBRO DE 1992, AS SEGUINTES ALÍNEAS:

"ARTIGO 10 . ...........................................................................

VIII -. ....................................................................................

A) FCANDO DEVIDAMENTE COMPROVADA A CULPA OU O DOLO DOS PROPRIETÃRIOS

PELA FALTA DE VACINAÇÃO •:ONTRA A FEBRE AFTOSA, CUMULATIVAMENTE COM A MULTA

PREVISTA NESTE INCISO, FICARÃO OS PROPRIETÃRIOS SUSPENSOS DE SUAS ATIVIDADA

PECUARIAS PELO PRAZO RESPECTIVAMENTE DE 2 (DOIS) E 4 (QUATRO) ANOS;

B) A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO FARÁ A APERREACAO DAS

RESPONSABILIDADES BERN COMO A APLICAÇÃA DAS PENALIDADES ORA PREVKTAS OUVIDO

O DEPARTAMENTO DE DEFESA AGROPECUAR

ARTIGO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 24 DE ABRIL DE 1997.

MARIO COVAS

FRUCO GRAZ NEW

SECRETÃRIO DE AGRICUTURA E ABASTECIMENT

WAKER FELDEN

SECRETÃDO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANUIO ARRITA

SECRETÃRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 24 DE ABRIL DE 1997.

* LEINO.D.E.DEABRILDE 1997.

PRRJETC DE LEI N 619196, DO DEPUTADO ROBERTO PUNL - PMDB)

DA DECRU A DEGACIA * LFDA DA PRESIDA ALS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1 * - PASSA A DENOMINAR-SE "INVESTIGADOR JOSÉ MAGRON" A DELEGACIA

DE POLICIA DE PRESIDENTE ALVES EM PRESIDENTE ALVES

ARTIGO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 24 DE ABRIL DE 1997.

MA.RIO COVAS

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FENCON

SECRETÃRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTOM ANGAREIRA

SEC ET* O DO GIOVE NO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ÆESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 24 DE ABRIL DE 1997.

* LEI N* 9.532, DE 24 DE ABRIL DE 1997.

ITUI SEMANA COLERA SEKA E RECICLAGEM DO LIRO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE

LIXO*, A SER REALIZADA, ANUALMENTE, NAS ESCOLAS DE 1 * E 2* GRAUS

* 1 * - TODAS AS ESCOLAS DA REDE OFICIAL DE ENSINO DO ESTADO DEVERÃO

INSERIR, NO CALENDÁRIO DE ATIVIDADES, UMA SEMANA PARA TRATAR DE TEMAS

RELACIONADOS A IMPORTÃNCIA DA COLETA E RECICLAGEM DO LIXO

* 2* - A PROGRAMAÇÃO DO EVENTO FCARA SOB A RESPONSABILIDADE DOS

CONSELHOS DE ESCOLA DE CADA UNIDADE DE ENSINO

* 3* - OS DEBATES, PALESTRAS E DISCUSSÕES TEM COMO OBJETIVO PRIMEIRO A

CONSCIENTIZAÇÃO DA IMPORTÃNCIA DA SELEÇÃO DO LIXO E A BUSCA DE SOLUÇÕES

POSSIVEIS PARA SEU MELHOR REAPROVEITAMENTO

ARTIGO 2* - VETADO

ARTIGO 3* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

HLCIO D* MANDANTES AOS 24 DE ARIL DE 1997.

MÁRIO COVAS

DA* LIBENZTAJN

SECRETÃRIO DE ENERGIA

FÁBIO JOSÉ FELDMAN

SECRETÃDO DO MEIO AMBIENTE

W* FEDMAN

SECRETÃDO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1 .* E A•TERA A REDUÇÃO E INCLUI

DISPOSIDVONOAROGO. ' DODECRETO 40.365,* DAOTRO

* 1995, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA SERVIÇOS RELAURO A

MALHA RODOI ESTUD DA GACAO EN* MOCOCA, SAO JOSÉ DO

ATRIBUICOES LEGAIS E CONSIDERANDO A PROPOSTA PARA ALTERAÇÃO DO DECRETO N.*

40.365, DE 9 DE OUTUBRO DE 1995, FORMULADA PELO CONSELHO DIIRETOR DO

PROGRAMA REFERIDO,

DECRETA:

ARTIGO I.* - O ARTIGO 1.* DO DECRETO N.* 40.365, DE 9 DE OUTUBRO DE

1995, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO I.* - FICA AUTORIZADA A ABERTURA DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO

ARTIGO 5.*, DA LEI FEDERAL N.* 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, DO ARTIGO

L*, INCISO 1, ALINEA *B*, ARTIGO 2.*, INCISO 1 E ARTIGO 3.*, INCISO VII DA LEI

ESTDUAL N.* 9.361. DE 5 DE JULHO DE 1996 E DO ARTIGO 3.*. PARÁGRAFO ÚNICO,

DA LEI ESTADUAL N.* 7.835, DE 8 DE MAIO DE 1992, NA MODALIDADE DE

CONCORRINCIA DE ÃMBITO INTERNACIONAL PARA CONCESSÃO ONEROSA DOS SERVIÇOS

PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA, PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM - DER COMPOSTA DOS SEGUINTES TRECHOS:

1SP-340 - ENTRE SP-065 E MOCOCA (DIVISA DE MINAS GERAIS);

II SP-344 ENTRE SP-340 E VARGEM GRANDE DO SUL
- -

III SP-350 ENTRE SP-340 E SAO JOSÉ DO RIO PARDO:
- -

IV SP-342 ENTRE SAO JOÃO DA BOA VISTA E DIVISA DE MINAS GEAIS:
- -

V SP-215 ENTRE CASA BRANCA E VARGEM GRANDE DO SUL..
- -

GERENTE DE REDAÇÃO - WANDELEI MIDEI

REDAÇAO

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 - SAO PAULO

TELEFONES 292-3637 E 291-3344

DE 9 DE OUTUBRO DE 1995. VIGORAR SEGUINTE REDAÇÃO:
PASSAM A COM A

*VI O CONCESSIONÁRIO PODERÁ OFERECER CRÉDITOS E RECEITAS DECORRENTES
-

DO CONTRATO A SER FIRMADO GARANTIA DE FINANCIAMENTOS OBTIDOSCOMO PARA OS

INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS:

VIII - O CONCESSIONÁRIO DEVERÁ CONTRATAR COM TERCEIROS, POR SUA CONTA E

RISCO, A EXECUÇÃO DOS SERICOS DE AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO ESPECIAL

ARTIGO 3. * - FICA INCLUIDO NO ARTIGO 2. * DO DECRETO N. * 40.365, DE 9 DE

OUTUBRO DE D95, O INCISO IX, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

*IX - A CONCESSIONÁRIA PODERÁ EFETUAR PAGAMENTO PELA OUTORGA DA

CONCESSÃO, UTILIZANDO TITULOS DE EMISSÃO DA COMPANHIA PAULISTA DE

ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS - CPA NA FORRETA E ATE O LIMITE A SER ESTABELECIDO

PELO CONSELHO DIRETOR DO PED..

ARTIGO 4. * - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 24 DE ABRIL DE 1997

MARIO COVAS

PHABIO UDDO ASSMANN

SECRETARIO DOS TRANSPORTES

ANDRÉ FRANCO MONTURO FIJ

SECRETÃRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA IVFF

ANTONIO ANGAIARA

SECRETÃRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

' NA E AOS

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA,

24 DE ABRIT DE 1997.

* DECRETON..DEDEABRILDE 1997

APROVA O REGULAMENTO DA CONCESSÃO DOS SEICO PÚBLICOS *

EXPLORAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA * LIGAÇÃO ENTRE MOCOCA, SAO

JOSÉ DO RIO PARDO, SAO JOÃO DA BOA VISTA E CAMPINAS,

CORRESPONDENTE AO LOTE 11 DO PROGRAMA ESTADUAL DE

DESESTATIZACAO E PARCERIAS CORA A INIDONIA PVM

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO DECRETO N. * 40.000, DE 16 DE MARÇO DE

1995, QUE INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE PARTIPACAO DA INICIATIVA PRIVADA

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE

INFRAESTRUTURA:

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO DECRETO M * 40.365, DE 9 DE OUTUBRO DE

1995. ALTERADO PELO DECRETO N. * 41.736. DE 24 DE ABRIL DE 1997, QUE AUTORIZA

A ABERTURA DE LIDARAO PARA A CONESSAO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE EXPLORAÇÅO

DO SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTRUIDO PELA MALHA RODOVIÁRIA DE LIGAÇÃO ENTRE

MOROOKA SAO JOSÉ DO RIO PARDO SAO-JOAO DA BOA VISTA E CAMPINAS; E

CONSIDERANDO PROPOSTA FORMULADA PELO CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA

ESTADUAL DE PARTICIPAÇÃO DA INICIATIVA PRIVADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS

PÚBLICOS E NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA

DECET

ARTIGO I.* FICA APROVADO O REGULAMENTO DA CONCESSÀO DOS SERVIÇOS

-

PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTRUIDO PELA MALHA

RODOVIÁRIA DE LIGAÇÃO ENTRE MACONICA SAO JOSÉ DO RIO PARDO SAO JOÃO DA BOA

VISTA E CAMPINAS ANEXO AO PRESENTE DECRETO

ARTIGO 2. 0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

PRODUZINDO ELEITOS A PARTIR DA DATA DA TRANSFERÈNCIA DOS SERVIÇOS OBJETO DA

CONCESSAO

PALBO DOS BANDEIRANTES, 24 DE ABRIL DE 1997

MARIO COVAS

PLÍN•OSWA/DO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ANDRÉ FRMNCO MONTURO FILHO

SECRETÃRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WAKER EIDMAN

SECRETÃRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

AN* ANGOLISTA

SECRETÃRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

* SISTE•ROVIA CONSTITU PE* *LM RODOVARGEM *

LIGAÇÃO *E MO*, SAO JOSÉ DO RIO P*, S*J* DA B*

V*M EC* LORE 11
-

PITULO 1

* OBSEVO

ARTIGO I.O - ESTE REGULAMENTO TEM POR OBJETIVO DISCIPLINAR A

EXPLORAÇÃO, MEDIANTE CONCESSÃO, DO SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTRUIDO PELA

MALHA MDOVIAA DE GACAO ENDE M•OCA,SAO JOSÉ DO RIO PARDO, SAO JOÃO

DA BOA VISTA E CAMPINAS, COMPREENDENDO SUA EXECUÇÃO, GESTÃO E

RACEARAO CONFORME AMIZADE PELO •CREMN.* 40.365, DE 9 DE OUTUBRO

DE 1995, ALTERADO PELO DECRETO N.* 41.736, DE 24 DE ABRIL DE 1997.

AKIO 22 - 0 SISTEMA ROVIA OBJETO DA CONCESSÃO, E CONSTITUIDO

PELO CONJUNTO DE PISTAS DE ROLAMENTO, SUAS RESPECTIVAS FAIXAS DE DOMINIO E

EDIFICACES INSTLACOES E EQUIPAMENTOS NELES CONTIDOS, COMPREEDENDO OS

SEGUINTES TRECHO

1SP-340. ENTRE O KM 114+ 100. (ENTRONCAMENTO COM A SP-065) E O

KM 281 +770 (DIVISA DE MINAS GERAIS);

II - SP-344, ENTRE O KM 200+ 100 (ENTRONCAMENTO COM A SP-340) E O

KM 242+6110 (ENTRONCAMENTO COM A SP-215):

III - SP-350, ENTRE O KM 238+410 (ENTRONCAMENTO COM A SP-340) E O

KM 272 + 1* (SÃOJOSÉ DO RIO PARDO):

IV - SP-342, ENTRE O KM 224 + 030 (ENTRONCAMENTO COM A SP-344) E O

KRN 251 + 150 (DIVISA DE MINAS GERAIS):

V 5P-215. ENTRE KM 29+755 (ENTRONCAMENTO COM A 5P-344) E O KM
- O

49 + 940 (ENTRONCAMENTO COM A SP-340).

ARTIGO 3.* - AO SISTEMA RODOVIAO DESCRITO NO ARTIGO ANTERIOR, SERÃO

INCORPORADAS TODAS AS AMPLIAÇÕES A SEREM IMPLANTADAS DURANTE O PERIODO DA

INCLUSIVE DUPLICAÇÕES DA SP-344. ENTRE KM 207 600 KMAS O + E OCONCESSÃO,

224 + 030, E DA SP-342. ENTRE O KM 224 + 030 E O KM 229, A SEREM

EXECUGDAS PELO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER.
-

CAPÍTULO II

DAS SACAE PREVIS6OS NO LIAMAEA ILODNVIIRIO

ARTIGO 4.* - OS SERVIÇOS E DEMAIS ATIVIDADES OPERACIONAIS A SEREM

EXECUTADOS NO SISTEMA RODOVIÁRIO SAO CLASSIFICADOS EM:

1 - DELEGADOS:

11NAO DELEGADOS:

III COMPLEMENTARES
-

ARTIGO 5.* - SAO SERVIÇOS DELEGADOS, DE COMPETÉNCÍA ESPECÍFICA DA

CONCESSIONÁRIA:

1SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES OPERACIONAIS, COMPREENDENDO

ESPECIALMENTE:

A) OPERAÇÃO DE SISEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE TRÁFEGO;

B) OPERAÇÃO DOS POSTOS DE PEDÁGIO, INCLUINDO A ARRECADAÇÃO DA TARIFA, O

CONTROLE DO TRÁFEGO DE VEICULOS CONTROLE FINANCEIRO CONTÁBIL DOSE O E

VALORES ARRECADADOS;

C) OPERAÇÃO DOS POSTOS FIXOS MÓVEIS, DE ESTÃTICA E DINÃMICAE PESAGEM

DE VEICULOS, INCLUINDO A PESAGEM PROPRIAMENTE DITA;

D) PRESTAÇÃO DE APOIO AOS USUÁRIOS, INCLUINDO, ENTRE OUTROS, PRIMEIROS

SOCORROS E ATEDIMENTO MÉDICO A VITIMAS DE ACIDENTES DE TRÃNSITO, COM

EVENTUAL REMOÇÃO A HOSPITAIS, ATENDIMENTO MECÅNICO A VEICULOS AVARIADOS,

GUINCHAMENTO, DESOBSTRUÇÃO DE PISTA, OPERAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA DE

EMERGÊNCIA E ORIENTAÇÃO E INFORMAÇÃO AOS USUÁRIOS;

E) INSPEÇÃO DE PISTA, DA FAIXA DE DOMINIO E DE ÁREAS REMANESCENTES,

SINALIZAÇÃO COMUM E DE EMERGÊNCIA E APOIO OPERACIONAL AOS DEMAIS

SERICOS

F) ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESQUEMAS OPERACIONAIS EXTRAORDINÁRIOS,

INDUZINDO OPERAÇÕES ESPECIAIS PARA ATENDIMENTO DE PICO, DESVIOS DE TRÁFEGO

PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS, OPERAÇÕES ESPECIAIS PARA O TRRANSPORTE DE WARGAS

EXCEPCIONAIS E DE CARGAS PERIGOSAS E ESQUEMAS ESPECIAIS PARA EVENTOS

ESPORTIVOS E OUTROS, NO SISTEMA RODOVIÁRIO:

G) ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PLANOS E ESQUEMAS OPERACIONAIS PARA

ATENDIMENTO A SITUAÇÕES DE EMERGENCIA TAIS COMO, INCËNDIOS, NEBLINA

ACIDENTES COM PRODUTOS PERIGOSOS, DESABAMENTOS, INUNDAÇÕES E OUTROS QUE

POSSAM AFETAR DIRETAMENTE A FLUIDEZ E A SEGURANÇA DO TRÁFEGO OU VIR A

ACARRETACONSEQUENCIAS AMBIENTAIS:

H) MONITORAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO RODOVIANA

II - SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE CONSERVACAO

COMPREENDENDO ESPECIALMENTE:

A) CONSERVAÇÃO DE ROTINA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM O SISTEMA

RODOVIÁRIO INCLUIODO: PAVIMENTO, DRENAGEM, TÚNEIS, OBRAS DE ARTE ESPECIAIS,

SINALIZAÇÃO, DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA RODOVIARIA REVESTIMENTO VEGETAL E

DEMAIS ELEMENTOS DA FAIXA DE DOMÍNIO, SISTEMAS DE CONTROLE E AUTOMACAO

SISTEMAS DE TELECOMUNICACAO INSTALAÇÕES PREDIAIS, PÁTIOS OPERACIONAIS DEE

SUPORTE, SISTEMAS DE ELETRIFICACAO E SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO:

B) CONSERVAÇÃO ESPECIAL DE TODOS OS ELEMENTOS QUE COMMED O

SISTEMA RODOVIÁRIO, RELACIONADOS NA ARINELLA *A* DESTE INCISO, VISANDO A

PRESERVAÇÃO DO EMPREENDIMENTO ORIGINAL, INCLUINDO SERVIÇOS DE

RECAPEAMENTO DE PISTA, RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, SUBSTITUIÇÃO

DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

CONTROLE, ARRECADAÇÃO, COMUNI•:AÇÃO AUTOMAÇÃO, REFORMA DE INSTALAÇÕESE E

OUTROS-C)SIMILARES;

CONSERVAÇÃO DE EMERGÊNCIA VISANDO RECONSTRREPOR, OU RESTAURAR,

DE IMEDIATO, AS CONDIÇÕES NORMAIS, TRECHO DE RODOVIA QUE TENHA SIDO

OBSTRUIDO BEM COMO, INSTALACES E EQUIPAMENTOS E DEMAIS ELEMENTOS DA

RODOVIA, DANIFICADOS POR QUALQUER CAUSA

III SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, COMPREENDENDO
-

ESPECIALMENTE:

A) DUPLICAÇÃO, INCLUINDO O EQUACIONAMENTO DE INTERFERÉNCIAS COM OS

SISTEMAS DE INFRA-ESTRUTURA DE SERVIÇOS PÚBLICOS EXISTENTES FUTUROS,E E

ESPECIALMENTE OS SISTEMAS VIÁRIOS, E O ESTABELECIMENTO DE ACESSOS A

SISTEMAS DE TRANSPORTE, DAS

I. SP-340, DO KM 201 +400. EM AGUAI, AO KM 281 +770, EM MOCOCA

(DIVISA DE MINAS GERAIS);

2. SP-342, DO KM224+030. EM SAO JOÃO DA BOA VISTA, AO KM

235 + 100, EM AGUAS DA PRATA

SP-340,B) AMPLIAÇÃO DE CAPACIDADE, COM IMPLANTAÇÃO DE TERCEIRA FAIXA DADO KM 114 + 100. EM CAMPINAS, AO KM 167 + 730, EM MOGI-MIRIM;

C) IMPLANTAÇÃO DE TERCEIRA FAIXA PAVIMENTAÇÃO DE ACOSTAMENTOS,
E

INFRA-ESTRUTURAINCLUINDO

EQUACIONAMENTO DE INTERFERÉNCIAS COM OS SISTEMAS DE

SERVIÇOS PÚBLICOS EXISTENTES FUTUROS ESPECIALMENTE
E DE E OS

SISTEMAS VIÁRIOS, ESTABECIMENTO DE SISTEMAS DEE O ACESSOS A TRANSPORTE,

NAS

1. SP-342, DO KM 237 500 KM 251 150. ÁGUAS DA PRATA

(DIVISA + AO + EM
DE MINAS GERAIS):

2. SP-350, ENTRE KM 238+410, CASA BRANCA KM 272+100,O EM E O

EM SAO JOSÉ DO RIO PARDO:

3. SP-344, ENTRE O KM 224+030, EM SAO JOÃO DA BOA VISTA E O KM

242+600, EM VARGEM GRANDE DO SUL

D) IMPLANTAÇÃO ADEQUAÇÃO NÍVEIS DE SERVIÇOS AS DEOU AOS OU NORMAS

SEGURANÇA, DE ACESSOS, INTERSECÇÕES E DISPOSIIVOS DE SEGURANÇA, DURANTE

TODO O PERÍODO DA CONCESSÃO;

INFRA-ESTRUTURAE) EQUACIONAMENTO DE INTERFERÉNCIAS COM OS SISTEMAS DEE DE SERVIÇOS PÚBLICOS EXISTENTES E FUTUROS, ESPECIALMENTE OS

SISTEMAS VIÁRIOS, ESTABELECIMENTO DE SISTEMAS DEE O ACESSOS A TRANSPORTE;

F) IMPLANTAÇÃO DE MARGINAIS, DE PISTAS REVERSÍVEIS, DE FAIXAS ADICIONAIS

DE FAIXAS DE ACELERAÇÃO E DESACELERAÇÃO, PRINCIPALMENTE AQUELASE

NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DE DE DEMANDA OU DE NECESSIDADE DEAUMENTO

CONTROLE DE TRÁFEGO;

G) IMPLANTAÇÃO READAPTAÇÃO DE DE PEDÁGIOE PRAÇAS E PESAGEM:

H) IMPLANTAÇÃO READAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES DE ATIVIDADES DEE USO NAS

FISCALIZAÇÃO E POLICIAMENTO DE TRÃNSITO E TRANSPORTE;

I) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DE USO NAS

ATIVIDADES DE OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO CONTROLE DEE

TRÁFEGO:

J) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE PEDÁGIO ELETRÕNICO;

1) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE DE PESO PARA VEICULOS DE CARGA

INCLUINDO PESAGEM DINÃMICA E BALANÇAS MÓVEIS;

M) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E DE CHAMADA PAR

USUÁRIOS:

N) IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA;

O) IMPLANTAÇÃO DE PAISAGISMO;

ARTIGO 6.* - SAO SERVIÇOS NAO DELEGADOS, AQUELES DE COMPETÉNCIA

EXCLUSIVA DO PODER PÚBLICO, NAO COMPREENDIDOS NO OBJETO DA CONCESSÃO,

TAIS COMO:

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÃNSITO, PREVENTIVO E REPRESSIVO:

II - FISCALIACAO AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES RELATIVAS

A) VEÍCULO; E A:

B) DOCUMENCAO

C) MOTORISTA:

D) DE CIRCULAÇÃO, ESTACIONAMENTO PARADA;REGRAS E

E) EXCESSO DE PESO

III - EMISSÃO DE OUTORGAS, NOS TERMOS DA LEI REFERENTES A:

A) SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE CARÁTER RODOVIÁ(O, INTERNACIONAL

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL:

B) SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE CARÁTER URBANO, INTERMUNICIPAL,

SUBURBANO, METROPOLITANO OU MUNICIPAL;

C) SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE TRABALHADOR RURAL OU DE PESSOAS EM

VEÍCULOS DE CARGA:

D) REALIZAÇÃO DE EVENTOS NA RODOVIA:

E) SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CÃRGAS EXCEPCIONAIS E DE CARGAS PERIGOSAS

PARÁGRAFO ÚNICO - DEPENDERÃO DE AUTORIZAÇÃO DO PODER CONCEDENTE, A

ASSINATURAS TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 221 E 426

-

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA R* 136 EXEMPLAR ATRASADO: RS 3,54

FILIAIS CAPITAL
-

ANGÉLICA -J. COMERCIAL TELEFONES 256-7232 259-3047 AV. ANGÉLICA, 2.582
* E2574915 ESTAÇÃO - 516

REPÚBLICA TELDANE REPÚBLICA DO METRÕ LOJA
* - -

SAA BENTO TELEFONE 22%6316 - ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÒ - LOJA 17
*

-
FILIAIS INTERIOR

* ARAÇATUBA (018) 623*)310 - RUA ANTONIO JOÃO, 130

* BAURU (0142) 24-3852 PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44-

* CAMPINAS (019) 233-511 7 - FAX (019) 233-2859 - RUA SALTO GRANDE 144 - JD. TREVO

MARÍLIA (014) 422-3784 AV. RIO BRRNCO. 803
* -

* PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 AV. MANOEL GOULART, 2.109-

* RIBEIRÃO PRETO (016) 610-2045 - AV. 9 DE JULHO, 378

* SANTOS (013) 234-2071 AV CONSELHEIRO NEBIAS 368A 4 O ANDAR SALA 4H- -

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 234-3868 RUA GENERAL GLICERIO 3.973-

IMPRENSA OFICIAL

SÉRGIO KOBAYASHI

INDUSTRIAL: CARLOS NICOLAEWSKY

FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBERG

SEDE E ADMINISTRAÇÃO

RUA DA MOOCA, 1.921 CEP 03103-902 SP

- -

FAX OIL 6924503


